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Não existe, assim, violação do princípio da confiança, capaz de
fundamentar um juízo de inconstitucionalidade material do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 329-A/95.

Assim, decide-se:

a) Não julgar inconstitucional a norma, constante do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 329-A/95, de 12 de Dezembro, segundo
a qual se aplica às execuções instauradas antes da sua entrada
em vigor a supressão da moratória forçada constante da parte
final da redacção do n.o 1 do artigo 1696.o do Código Civil
anterior à alteração resultante do artigo 4.o do mesmo Decre-
to-Lei n.o 329-A/95;

b) Julgar procedente o recurso, devendo o acórdão recorrido
ser reformado em conformidade.

Lisboa, 21 de Setembro de 1999. — Maria dos Prazeres
Beleza — Messias Bento — José de Sousa e Brito — Alberto Tavares da
Costa — Luís Nunes de Almeida.

Acórdão n.o 509/99/T. Const. — Processo n.o 839/98. — Acor-
dam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Por sentença de 22 de Abril de 1998 do Tribunal Tributário
de 1.a Instância do Porto, a fl. 36, foi julgada procedente a impugnação
contra a liquidação da taxa municipal de urbanização efectuada pela
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia deduzida pela Sociedade
de Construções Machado & Moreira, L.da, no valor de 5 835 492$,
relativa ao processo de licenciamento de obras particulares identi-
ficado nos autos.

A liquidação havia sido feita com base no Regulamento de Taxas
Municipais de Urbanização, aprovado por deliberação da Câmara
de 3 de Dezembro de 1990 e homologado pela Assembleia Municipal
em 10 de Janeiro de 1991.

Em primeiro lugar, o Tribunal de 1.a Instância julgou formalmente
inconstitucional o Regulamento por falta de indicação da lei habi-
litante, nos termos exigidos pelo n.o 7 do artigo 115.o da Constituição,
na versão então vigente.

Em segundo lugar, entendendo estar em causa um verdadeiro
imposto, e não uma taxa, o Tribunal julgou organicamente incons-
titucional o Regulamento por violação do n.o 2 do artigo 106.o e
da alínea i) do n.o 1 do artigo 168.o da Constituição, na redacção
aplicável.

Assim, concluiu, «verificando-se que o Regulamento de Taxas de
Urbanização da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia enferma
de inconstitucionalidade, formal e orgânica, não pode ser aplicado,
carecendo [. . . ] a liquidação que se impugna de fundamento legal.

Termos em que, considerando inconstitucional o Regulamento de
Taxas de Urbanização da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia,
julga-se procedente e provada a impugnação, anulando-se a liquidação
impugnada.»

Desta sentença recorreu o Ministério Público para o Tribunal Cons-
titucional, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 70.o
da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro.

O recurso foi admitido.
2 — Notificado para o efeito, o Ministério Público apresentou as

suas alegações, sustentando a não inconstitucionalidade do Regula-
mento e concluindo da seguinte forma:

«1.o Constando da acta da deliberação camarária de que resultou
a aprovação de determinado regulamento menção expressa da res-
pectiva lei habilitante — e tendo os interessados livre acesso a tal
documento — deve considerar-se cumprido o requisito formal exigido
pelo n.o 8 do actual artigo 112.o da Constituição da República
Portuguesa.

2.o Como se decidiu no Acórdão n.o 639/95 do plenário deste Tri-
bunal Constitucional, é lícito às autarquias locais o estabelecimento
e cobrança de taxas de urbanização, como contrapartida da efectiva
realização de infra-estruturas urbanísticas que visem facultar aos muní-
cipes a normal utilização das obras por eles realizadas, na sequência
de anterior licenciamento.

3.o Tais receitas — independentemente do modo ‘presumido’ como
são calculadas, com base em índices estabelecidos em regula-
mento — têm natureza e estrutura sinalagmática, não se configurando
como ‘impostos’, cujo estabelecimento está obviamente vedado às
autarquias locais.

4.o A eventual não realização efectiva e pontual pela autarquia
da contrapartida ou contraprestação que decorre do pagamento da
referida taxa de urbanização não transmuta em imposto, apenas facul-
tando ao particular a via de acção de incumprimento ou de restituição
das quantias pagas.»

Com as alegações, o Mistério Público juntou cópias autenticadas
do Regulamento em causa e das actas das reuniões da Câmara e
da Assembleia Municipais que o aprovaram.

A recorrida contra-alegou, mantendo a acusação de inconstitucio-
nalidade formal por falta de indicação da lei habilitante no próprio
Regulamento, «em termos de os destinatários ficarem a saber qual

a norma ou normas que definem a competência subjectiva e objectiva
para a sua emissão», sendo insuficiente para o efeito «a justificação
da lei habilitante constante em mera proposta de regulamento», que,
aliás, «apenas indica as normas da Lei das Finanças Locais, e não
a norma que atribui competência à Câmara Municipal».

Igualmente insistiu na inconstitucionalidade orgânica, pela razão
já apontada.

3 — Quanto à inconstitucionalidade formal, por falta de indicação
da lei habilitante, considera-se procedente, nos termos decorrentes
do n.o 7 do artigo 115.o da Constituição, na redacção anterior, cor-
respondente ao n.o 8 do actual artigo 112.o

Com efeito, não se encontra no texto do Regulamento qualquer
referência, ainda que incompleta, à norma que justifica a competência
da Câmara para o aprovar, ou da Assembleia Municipal para o
homologar.

Sustenta o Ministério Público que se deve considerar satisfeito o
objecto da exigência constitucional porque, na «proposta que culminou
na aprovação das normas regulamentares questionadas referência
expressa à lei habilitante [ . . . ], consta [. . . ] que a Câmara aplicou
[aprovou] a taxa em causa ‘ao abrigo da Lei das Finanças Locais
[alínea a) do artigo 11.o da Lei n.o 1/87, de 6 de Janeiro]’, [ . . . ] norma»
que «deve considerar-se como lei habilitante do dito Regulamento».
O próprio recorrente indicia, todavia, que esse preceito não seria
suficiente para fundamentar a competência dos órgãos municipais
em concreto, ao acrescentar que deve ser conjugado com o n.o 2
do artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 100/84, de 29 de Março, de onde
resulta a competência da assembleia municipal para «estabelecer as
taxas municipais legalmente previstas e fixar os respectivos quanti-
tativos». Ou seja: reconhece que nem das actas consta a norma que
define a competência subjectiva para o aprovar.

Por outro lado, diz ainda, invocando o decidido no Acórdão
n.o 110/95 (publicado no Diário da República, 2.a série, de 21 de Abril
de 1995), que da acta da deliberação camarária que aprovou o Regu-
lamento consta «expressa menção da lei habilitante». Estaria, assim,
afastada a alegada inconstitucionalidade formal porque os «destina-
tários de tais normas regulamentares» têm livre «acesso àquelas actas».

A verdade, porém, é que não pode considerar-se suficiente a refe-
rência à Lei das Finanças Locais (não acompanhada, sequer, da indi-
cação da lei que atribui à Câmara e à Assembleia Municipais as
competências que exerceram) na proposta de deliberação, que não
é objecto da publicidade dada ao Regulamento. E muito menos se
pode haver como suficiente a referência que um voto de vencido
constante da acta da sessão da Câmara que aprovou o Regulamento
faz à Lei das Finanças Locais e ao Decreto-Lei n.o 400/84.

Não vale assim o argumento retirado do Acórdão n.o 100/95, que,
no caso que julgou, considerou respeitado «minimamente o princípio
da primariedade da lei», assim garantindo «os valores de segurança
e transparência que se pretendem acautelar». Tal como se julgou
no Acórdão n.o 524/95, «de facto, do texto do Regulamento não há
a menor referência a lei habilitante, pelo que não pode aplicar-se
a essa situação a doutrina do [então] recente Acórdão n.o 110/95».

O Regulamento de Taxas Municipais de Urbanização, aprovado
por deliberação da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia de 3
de Dezembro de 1990 e homologado pela Assembleia Municipal res-
pectiva em 10 de Janeiro de 1991, é, pois, formalmente inconstitucional
por falta de indicação da norma legal habilitante.

4 — Torna-se, assim, desnecessário conhecer da questão da incons-
titucionalidade orgânica.

Nestes termos, decide-se negar provimento ao recurso e confirmar
a decisão recorrida no que toca ao julgamento de inconstitucio-
nalidade.

Lisboa, 21 de Setembro de 1999. — Maria dos Prazeres
Beleza — Messias Bento — José de Sousa e Brito — Alberto Tavares da
Costa — Luís Nunes de Almeida.

Acórdão n.o 524/99/T. Const. — Processo n.o 47/98. — Acor-
dam na 1.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — 1 — Em 18 de Junho de 1991, Pearl de Portugal — Companhia
de Seguros, S. A., intentou contra TROVIL — Serviços Técnicos
Metalúrgicos, L.da, acção declarativa de condenação, com processo
ordinário, pedindo: a declaração de nulidade (ou, subsidiariamente,
a anulação) do contrato de seguro de acidentes de trabalho celebrado
com a ré, titulado pela apólice n.o 6210173 e respectivas actas adi-
cionais; a condenação da ré a restituir à autora o montante de
2 151 555$50, correspondente às indemnizações pagas pela autora,
acrescido de juros à taxa legal; a declaração da responsabilidade única
da TROVIL relativamente aos sinistros ocorridos e pendentes de
resolução.

Alegou, em síntese, que, no exercício da sua actividade seguradora,
celebrou com a ré um contrato de seguro através do qual a TROVIL
transferiu para a Pearl a responsabilidade emergente de acidentes
de trabalho. Sucede, porém, que a TROVIL tinha ao seu serviço
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trabalhadores que prestavam trabalho em actividades não cobertas
pelo seguro (trabalhadores nas áreas de construção civil e minas e
mergulhadores) e trabalhadores que não foram incluídos nas folhas
de férias ou só foram nelas incluídos em data posterior ao início
efectivo de funções.

A ré TROVIL contestou, dizendo, em síntese, que a autora desde
o início teve conhecimento da actividade por ela desenvolvida, que
não teve ao seu serviço trabalhadores nas áreas de construção civil
e minas e mergulhadores e que sempre foram apresentadas as folhas
de férias completas.

Em 3 de Abril de 1995, a Lusitânia — Companhia de Seguros, S. A.,
requereu ao tribunal o prosseguimento dos autos com a requerente
na posição da PEARL, como consequência da fusão por incorporação
da Pearl de Portugal — Companhia de Seguros, S. A., na Lusitâ-
nia — Companhia de Seguros, S. A.

O Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa (16.o Juízo Cível) julgou
procedente a pretensão da autora, anulando o identificado contrato
de seguro (nos termos do artigo 429.o do Código Comercial), con-
denando a ré a restituir à autora os montantes pagos no âmbito do
referido contrato, a título de indemnização por acidentes de trabalho,
declarando a ré responsável pelos sinistros ocorridos, relativos a aci-
dentes de trabalho, e pendentes de resolução (sentença de 28 de
Novembro de 1995, fl. 516).

2 — TROVIL interpôs recurso desta decisão, mas o Tribunal da
Relação de Lisboa negou-lhe provimento (Acórdão de 14 de Novem-
bro de 1996, fl. 574).

3 — Não se conformando com a decisão proferida, TROVIL inter-
pôs recurso de revista para o Supremo Tribunal de Justiça. Nas suas
alegações, invocou a inconstitucionalidade da interpretação dada ao
artigo 429.o do Código Comercial. Na perspectiva da recorrente,
aquela disposição, ao «permitir a anulação do contrato de seguro
de acidentes de trabalho» e ao «desresponsabilizar a seguradora pela
reparação dos danos causados a terceiros beneficiários (trabalhadores)
por sinistros ocorridos na vigência do seguro, ainda que não regu-
larizados», «viola clara e frontalmente o direito à segurança no tra-
balho (de que a protecção contra acidentes é uma das vertentes)
consagrado na alínea c) do n.o 1 do artigo 59.o da Constituição».

O Supremo Tribunal de Justiça negou a revista, confirmando o
acórdão recorrido (Acórdão de 11 de Novembro de 1997, fl. 620).

Relativamente à questão de inconstitucionalidade suscitada pela
recorrente, disse o Supremo Tribunal de Justiça:

«Nem tal decisão constitui uma interpretação inconstitucional do
artigo 429.o do Código Comercial, por pretensa ofensa do artigo 59.o,
n.o 1, alínea c), da Constituição da República. A alegada incons-
titucionalidade não pode servir de cobertura ao procedimento ilícito
da recorrente, necessariamente provocador da anulação do contrato
de seguro em causa, não afecta os direitos dos trabalhadores even-
tualmente sinistrados. Em primeira via eles têm garantidos os seus
direitos através do património da sua entidade patronal e, na insu-
ficiência deste, estão garantidos pelo Fundo de Pensões a que alude
o artigo 125.o do Código de Processo do Trabalho.»

4 — TROVIL — Serviços Técnicos Metalúrgicos, L.da, veio então
interpor recurso para o Tribunal Constitucional, ao abrigo do
artigo 70.o, n.o 1, alínea b), da Lei n.o 28/82, «com fundamento na
aplicação da norma do artigo 429.o do Código Comercial», por con-
siderar «violado o princípio constitucional da segurança na prestação
de trabalho e o preceito da alínea c) do n.o 1 do artigo 59.o da
Constituição».

O recurso foi admitido por despacho de fl. 637.
No Tribunal Constitucional, foi proferido despacho para produção

de alegações, tendo a recorrente concluído assim as suas alegações:
«A) O contrato de seguro de acidentes de trabalho é imposto por

normas de interesse e ordem pública, visando garantir a efectiva ‘segu-
rança’ na prestação de trabalho, que constitui um dos direitos dos
trabalhadores consagrado na alínea c) do n.o 1 do artigo 59.o da
Constituição;

B) Por isso, a anulação do contrato não pode afectar os direitos
dos trabalhadores (beneficiários desse contrato a favor de terceiros)
à reparação dos danos resultantes de sinistros ocorridos na sua vigên-
cia, ainda que não regularizados à data da anulação, sem prejuízo
do eventual direito de regresso da seguradora sobre o segurado;

C) Daí que a norma do artigo 429.o do Código Comercial, aplicada
ao seguro de acidentes de trabalho e interpretada com o aludido
alcance, deixando sem protecção o trabalhador acidentado, seja
inconstitucional por violação da norma referida em A).»

A recorrida formulou as seguintes conclusões:
«1.a A ora recorrente fez declarações inexactas e reticentes;
2.a Tais declarações influíram na decisão de contratar;
3.a Justifica-se assim a nulidade do contrato;
4.a O preceito constitucional nada tem a ver com a questão sub

judice;
5.a Os direitos dos trabalhadores e beneficiários por acidente de

trabalho, declarada a nulidade do seguro, encontram-se garantidos,

em primeira linha, pela entidade patronal e, subsidiariamente, pelo
Fundo de Garantia e Actualização de Pensões;

6.a Em consequência, não é questionável a validade do disposto
no artigo 429.o do Código Comercial.»

5 — Na sequência da alteração na composição do Tribunal Cons-
titucional, houve mudança de relator.

Cumpre agora apreciar e decidir.
II — 6 — Tal como delimitado pela recorrente, o presente recurso

tem por objecto a questão da constitucionalidade da norma constante
do artigo 429.o do Código Comercial, «quando interpretada com o
sentido e alcance de permitir a anulação do contrato de seguro de
acidentes de trabalho».

Dispõe o artigo 429.o do Código Comercial:
«Toda a declaração inexacta, assim como toda a reticência de factos

ou circunstâncias conhecidas pelo segurado ou por quem fez o seguro,
e que teriam podido influir sobre a existência ou condições do contrato,
tornam o seguro nulo.

§ único. Se da parte de quem fez as declarações tiver havido má
fé o segurador terá direito ao prémio.»

A recorrente considera que a norma do artigo 429.o do Código
Comercial, «aplicada ao seguro de acidentes de trabalho», «deixando
sem protecção o trabalhador acidentado», é inconstitucional, por vio-
lação do princípio da «segurança na prestação de trabalho, que cons-
titui um dos direitos dos trabalhadores consagrado na alínea c) do
n.o 1 do artigo 59.o da Constituição».

7 — A exacta determinação do risco constitui um aspecto funda-
mental da disciplina do contrato de seguro, uma vez que o montante
do prémio a pagar pelo segurado é fixado em relação ao risco e
que uma exacta determinação do risco por parte do segurador é sus-
ceptível de se repercutir na gestão da empresa e na possibilidade
de proporcionar à generalidade dos segurados a garantia e a segurança
pretendidas.

Daí que, em diversas ordens jurídicas, a lei estabeleça para o segu-
rado o ónus de, no momento da formação do contrato, comunicar
ao segurador todas as circunstâncias conhecidas que possam ter
influência na determinação do risco e determine as consequências,
quanto à validade ou eficácia do contrato, da inobservância de tal
ónus pelo segurado (artigo 429.o do Código Comercial português;
artigo 1892 do Código Civil italiano, artigo 10 da Lei espanhola
50/1980, de 8 de Outubro, sobre o contrato de seguro).

Alguma doutrina mais antiga refere-se a uma especial relevância
do princípio da boa fé no âmbito do contrato de seguro (L. Buttaro,
«Assicurazione (contrato di)», Enciclopedia del diritto, vol. III, 1958,
pp. 455 e segs; J. C. Moitinho de Almeida, O Contrato de Seguro
no Direito Português e no Direito Comparado, Lisboa, 1971, p. 61;
J. Garrigues, Contrato de Seguro Terrestre, 2.a ed., Madrid, 1983, p. 46).

O reforço da exigência de boa fé, neste domínio, deve relacionar-se,
por um lado, com a natureza duradoura da relação contratual que
se estabelece entre as partes e, por outro lado, com o carácter aleatório
deste tipo contratual. Tendo em conta principalmente esta caracte-
rística do contrato de seguro, há que reconhecer que a avaliação
do risco coberto pelo seguro, a individualização do sinistro e, con-
sequentemente, a definição das obrigações do segurador dependem
das informações prestadas pelo segurado no momento da formação
do contrato.

A norma do artigo 429.o do Código Comercial tem portanto como
objectivo dar concretização a esta necessidade de determinar com
exactidão o risco do contrato de seguro.

Consequência do incumprimento do dever de «declaração exacta»
é, segundo a norma em análise, a anulabilidade do contrato [foi esta
a qualificação feita na decisão proferida no caso dos autos; no mesmo
sentido, na doutrina portuguesa, J. C. Moitinho de Almeida, O Con-
trato de Seguro . . . , p. 61, nota 29, p. 79; e, na doutrina italiana,
perante a norma do artigo 1892 do Código Civil, de teor semelhante,
L. Buttaro, «Assicurazione (contrato di)», p. 487].

O âmbito de aplicação desta norma é geral, dizendo respeito a
todos os contratos de seguro, seja qual for a natureza dos bens e
do sinistro.

8 — Contesta a recorrente que a consequência jurídica estabelecida
no artigo 429.o do Código Comercial possa aplicar-se no âmbito do
contrato de seguro de acidentes de trabalho, dado o carácter obri-
gatório de tal seguro. Na perspectiva da recorrente, a anulação do
seguro de acidentes de trabalho «deixa sem protecção o trabalhador
acidentado», contrariando por isso o princípio da «segurança na pres-
tação de trabalho», consagrado constitucionalmente.

A garantia constitucional de «segurança na prestação de trabalho»
concretiza-se, sob o ponto de vista que agora importa considerar,
na imposição às entidades patronais da obrigação de transferirem
a responsabilidade emergente de acidentes de trabalho e de doenças
profissionais para entidades legalmente autorizadas a realizar o seguro
(base XLIII da Lei n.o 2127, de 3 de Agosto de 1965, e artigo 37.o
da Lei n.o 100/97, de 13 de Setembro, diploma que apenas entrará
em vigor em 1 de Janeiro de 2000, nos termos do respectivo artigo 41.o,
n.o 1, do artigo 71.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 143/99, de 30 de Abril,
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e do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 382-A/99, de 22 de Setembro).
Com o mesmo objectivo a lei instituiu o Fundo de Garantia e Actua-
lização de Pensões, que assegura o pagamento das prestações, por
incapacidade permanente ou morte, da responsabilidade de entidades
insolventes (base XLV da Lei n.o 2127 e artigo 39.o da Lei n.o 100/97,
que atribui algumas das responsabilidades neste domínio ao Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais e outras a um
fundo dotado de autonomia administrativa e financeira — o Fundo
de Acidentes de Trabalho, criado pelo Decreto-Lei n.o 142/99, de
30 de Abril).

9 — A alegação da recorrente assenta na conclusão de que a anu-
lação do seguro de acidentes de trabalho, nos termos do artigo 429.o
do Código Comercial, redundaria em prejuízo imediato dos bene-
ficiários do seguro, no caso, os trabalhadores da sociedade TROVIL,
que deixariam de ser abrangidos pelo seguro de acidentes de trabalho.

Ora, em primeiro lugar, a anulação do contrato de seguro de aci-
dentes de trabalho, nos termos do artigo 429.o do Código Comercial,
não faz desaparecer a obrigação que incumbe à empresa — no caso
concreto, à TROVIL — de celebrar novo contrato de seguro rela-
tivamente aos trabalhadores que tiver ao seu serviço, por força do
disposto na citada base XLIII da Lei n.o 2127 (por força do disposto
no artigo 37.o da Lei n.o 100/97, após a respectiva entrada em vigor).

Por outro lado, a própria lei estabelece mecanismos destinados
a acautelar a situação dos trabalhadores nas situações em que as
entidades patronais, por dificuldades de natureza financeira, não pos-
sam suportar os encargos inerentes à segurança dos trabalhadores
relacionada com acidentes de trabalho e doenças profissionais (base
XLV da Lei n.o 2127, artigo 39.o da Lei n.o 100/97, artigo 1.o, n.o 1,
do citado Decreto-Lei n.o 142/99, de 30 de Abril, que cria o Fundo
de Acidentes de Trabalho previsto no referido artigo 39.o da Lei
n.o 100/97).

Por fim, e principalmente, importa considerar que os prejuízos por-
ventura resultantes da situação discutida no processo para os bene-
ficiários do seguro (os trabalhadores da TROVIL) não são consequência
de qualquer desconformidade constitucional da norma impugnada e
aplicável ao caso; são antes consequência do comportamento da socie-
dade, em violação da mesma norma, que vem dado como provado
pelas instâncias.

10 — A efectivação da «segurança na prestação de trabalho» garan-
tida na Constituição e concretizada no direito infraconstitucional
depende da colaboração das próprias entidades patronais e das empre-
sas seguradoras.

Às entidades patronais impõe-se designadamente a obrigação de
transferirem para as empresas seguradoras a responsabilidade emer-
gente de acidentes de trabalho e de doenças profissionais, através
de contratos de seguro validamente celebrados e regularmente cum-
pridos.

Não se pode pretender imputar a violação do artigo 59.o, n.o 1,
alínea c), da Constituição a uma norma que estabelece as condições
de validade do contrato de seguro e que determina a consequência
da anulação do contrato relativamente a certas irregularidades na
sua formação ou no decurso da sua execução, quando as eventuais
consequências negativas da anulação do contrato de seguro são apenas
imputáveis a uma conduta desconforme à lei por parte da entidade
patronal.

11 — Conclui-se assim que a norma constante do artigo 429.o do
Código Comercial, aplicada ao seguro de acidentes de trabalho, em
nada contende com o princípio da «segurança na prestação de tra-
balho», consagrado constitucionalmente.

III — 12 — Nestes termos, e pelos fundamentos expostos, o Tri-
bunal Constitucional decide:

a) Não julgar inconstitucional a norma constante do artigo 429.o
do Código Comercial, aplicada ao seguro de acidentes de
trabalho, por considerar que não existe violação do artigo 59.o,
n.o 1, alínea c), da Constituição da República Portuguesa;

b) Negar provimento ao recurso, confirmando a decisão recor-
rida no que diz respeito à questão de constitucionalidade.

Custas pela recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 18 unidades
de conta.

Lisboa, 29 de Setembro de 1999. — Maria Helena Brito — Artur
Maurício — Vítor Nunes de Almeida — José Manuel Cardoso da Costa.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO PORTO

Aviso n.o 5002/2000 (2.a série). — Lista dos gestores e liquidatários
judiciais do distrito judicial do Porto. — Nos termos do n.o 2 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 254/93, de 15 de Julho, a seguir se
publicam as listas dos gestores e liquidatários judiciais para o distrito

judicial do Porto, aprovadas pela comissão a que se refere o art.o 6.o
daquele diploma legal:

Gestores e liquidatários judiciais:

Abel Pinho da Costa (b), Rua de Vitorino Nemésio, 48, ap. 72, 4000
Porto.

Adelino Paiva António (a), Rua da Ramada, 387, 4800 Guimarães.
Adérito Jorge de Abreu Cardoso (a), Casa da Encosta, Estrada do

Farol, Carreço, 4900 Viana do Castelo.
Afonso Machado (b), Lugar do Castanheiro, Urgeses, 4800 Gui-

marães.
Agostinho Novais Gonçalves (a), Rua de Guedes de Azevedo, 33,

3.o, 4000-272 Porto.
Alberto Carlos de Castro da Silva Lopes (e), Rua de Sá da Bandeira,

481, 1.o, esquerdo, 4000 Porto.
Alberto Francisco Barros Bermudes (d), Terroso, Palmeira, 4740

Esposende.
Alberto José Ferreira Pacheco (b), Praça da Pedra Verde, 28, 1.o,

4100 Porto.
Ângelo António de Almeida Pereira Dias (d), Rua de António Ferreira

Fiandor, 139, 1.o, esquerdo, frente, Laborim de Cima, 4430
Mafamude.

Aníbal José Coentro de Pinho Freire (b), Cova do Frade, 3880 Ovar.
Aníbal Pereira Lírio (e), Rua de Oliveira Monteiro, 148, habitação 23,

4050 Porto.
Anselmo David da Costa Mesquita Alves (d), Praceta de Egas Moniz,

164, 10.o, C, 4100 Porto.
Antero Aires Marquesa dos Santos (e), Rua do Prof. Mota Pinto,

42-F., esc. 2.32, 4100 Porto.
António Abel de Andrade (b), Rua das Mercês, 74-82, 4200 Porto.
António Afonso da Silva Carvalho (b), Rua de Timor, 16, 1.o, direito,

4400 Vila Nova de Gaia.
António Armando Marques Coelho Meireles (b), Rua do Casal, 136,

1.o, direito, 4435 Rio Tinto.
António Casimiro Baixinho Bacelos (e), Rua de Chaimite, 496, Giesta,

4435 Rio Tinto.
António Coimbra Rodrigues (d), Rua de Jorge Dias, 171, 1.o, direito,

Canidelo, 4400 Vila Nova de Gaia.
António Emídio de Abreu Ribeiro (a), Rua da Caldeiroa, 42, 4800

Guimarães.
António Fernando Correia Pais de Sousa (a), Rua de Mário Ribeiro,

11, 4780 Santo Tirso.
António Fernando Mesquita Barbeitos (b), Casal dos Belos Ares,

Oliveira, 4605 Vila Meã.
António Filipe Mendes e Murta (e), Rua de Santiago, 879, 2.o,

esquerdo, Condoso (Santiago), 4810 Guimarães.
António Francisco Coco Seixas Soares (e), Rua de Diogo Cão, 98,

4450 Leça da Palmeira.
António Guilherme Moura Teixeira (e), Rua de Bernardino Ribeiro,

288, 4.o, ET, 4465 São Mamede de Infesta.
António Jorge Lopes Gomes (a), Rua de Damão, 200, 1.o esquerdo,

4700 Braga.
António José dos Anjos (d), Rua do Campo Alegre, Edifício Botânico,

1306, 2.o, sala 207, 4150 Porto.
António José de Castro e Paiva Queirós (b), Rua de Zurique, 54,

Mindelo, 4480 Vila do Conde.
António José da Cruz Moreira (b), Praça de Manuel da Silva Reis,

148, 4400 Vila Nova de Gaia.
António José de Lima Lopes (d), Rua de Ourique, 77, 4300 Porto.
António José Morais Castro e Sousa (c), Avenida de António Coelho

Moreira, 224, 4405 Valadares.
António José de Oliveira Couto (e), Rua de Santa Anastácia, 20,

4150 Porto.
António Monteiro de Magalhães (b), Rua do Campo Alegre, 606,

salas 201-203, 4100, Porto.
António Paulo Riveiro Conde (c), Rua de Teixeira Pascoais, 170,

4.o, esquerdo, frente, 4450 Matosinhos.
António Rodrigues da Silva (b), Rua de Moreira de Assunção, 48,

2.o, 4000 Porto.
António da Silva Rocha (c), Rua do Dr. Afonso Cordeiro, 877, 1.o,

sala 103, 4450 Matosinhos.
Armando Manuel de Lima Amorim Soares (c), Rua do Engenheiro

Duarte Pacheco, 19, 4520 Santa Maria da Feira.
Armando Pereira Santos (e), Rua de Brito e Cunha, 57, 1.o, 4450

Matosinhos.
Armando Rocha Gonçalves (e), Avenida dos Combatentes da Grande

Guerra, 386, 4100 Porto.
Armindo Fernandes da Costa (b), Rua de 25 de Abril, 454, 5.o, direito,

4700 Braga.
Artur José Ribeiro da Fonte (e), Rua de Augusto Lessa, 485, 2.o,

direito, 4200 Porto.
Cândido Avelino Ribas Pacheco (a), Avenida da Boavista, 1588, 2.o,

S/295, 4100-155 Porto.


